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-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Lei do RJ que proíbe fidelização em contratos de prestação de serviços 

é válida 

 

O Plenário julgou constitucional uma lei do Estado do Rio de Janeiro que proíbe cláusulas de fidelização nos 

contratos de prestação de serviços. No caso de serviços regulamentados por legislação específica, a lei estabelece 

que as empresas devem comunicar o prazo final da fidelização nas faturas mensais. A decisão, por maioria, foi 

tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5963, em sessão virtual encerrada no dia 26/6. 

 

A ação foi juizada pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) 

e a Associação Nacional das Operadoras de Celulares (Acel) contra a Lei estadual 7.872/2018, com o argumento 

de que a competência legislativa para estabelecer obrigações referentes aos serviços de telecomunicações é 
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privativa da União. As associações alegavam que as normas interferem na relação contratual entre o poder 

concedente e as empresas de telecomunicações, ao legislar sobre direito civil, também de competência da União. 

 

Proteção do consumidor 

 

A relatora, ministra Rosa Weber, observou que a prestação de serviços de telefonia e seu regime tarifário estão 

abrangidos no conceito de “organização dos serviços” de telecomunicações e, como toda atividade explorada pela 

União, é regulamentada por lei federal. Ela ressaltou que, ainda que se trate da prestação de um serviço público 

regulado, os serviços de telefonia configuram efetiva atividade econômica, comercial e de consumo, sujeita aos 

princípios e às normas de proteção dos direitos e interesses do consumidor e, portanto, se inserem na competência 

concorrente entre as unidades da federação para legislar sobre consumo (artigo 24 da Constituição Federal). 

 

De acordo com a ministra, a lei do Rio de Janeiro apenas veda a fidelização, sem interferir no regime de exploração 

ou na estrutura remuneratória da prestação dos serviços. O objetivo, segundo ela, é apenas a proteção dos 

usuários, numa relação jurídica tipicamente de consumo, ainda que paralela ao contrato de prestação de serviço. 

 

Contrapartida 

 

A relatora explicou que a fidelização contratual é uma contrapartida exigida do consumidor por benefícios 

oferecidos na formação do contrato de prestação de serviços, mas não pode ser confundida com ele. Em seu 

entendimento, é uma cláusula autônoma e agregativa ao contrato, de caráter comercial, sem interferência no 

campo regulatório das atividades de caráter público. 

 

O voto da relatora foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Cármen Lúcia, Ricardo 

Lewandowski, Marco Aurélio e Dias Toffoli. 

 

Divergência 

 

O ministro Roberto Barroso abriu divergência, por entender que a lei estadual não pode vedar, de forma absoluta, 

a previsão de multa para o caso de o consumidor se retirar da relação contratual antes do prazo pactuado, sob 

pena de violação aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência. Segundo ele, a proibição 

só pode prevalecer quando a cláusula for abusiva, com manifesta desproporção e irrazoabilidade no valor da multa 

ou no prazo de permanência previstos no contrato, o que deve ser avaliado caso a caso. Ele foi acompanhado 

pelos ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro autoriza nova prorrogação de inquérito sobre suposta tentativa de interferência de 

Bolsonaro na PF 

 

O ministro Celso de Mello autorizou a prorrogação, por mais 30 dias, do Inquérito (INQ) 4831, que investiga 

declarações feitas pelo ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro acerca de suposta tentativa do 
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presidente Jair Bolsonaro de interferir politicamente na Polícia Federal. A dilação do prazo, requerida pela Polícia 

Federal, leva em conta a iminência do encerramento do prazo anteriormente deferido e visa assegurar a realização 

de diligências investigatórias ainda pendentes ou que eventualmente sejam necessárias para apuração dos fatos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Prazo para investigações no inquérito das fake news é prorrogado por 180 dias 

 

O ministro Alexandre de Moraes prorrogou por 180 dias o prazo para investigações no Inquérito (INQ) 4781, que 

apura a divulgação de notícias falsas, ofensas e ameaças a ministros do STF. No despacho, o relator ponderou a 

proximidade do recesso judiciário e a necessidade do prosseguimento das investigações, que deve se dar a partir 

do encerramento do prazo anterior (15/7). 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro aplica rito abreviado a ação que questiona foro para investigação contra Flávio 

Bolsonaro 

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6477, em que a Rede Sustentabilidade contesta a interpretação que 

levou o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) a retirar da primeira instância o processo em que o senador 

Flávio Bolsonaro (Republicanos-RJ) é investigado pela suposta prática de “rachadinha”, tramitará sob o rito 

abreviado previsto na Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). A providência processual permite o julgamento da ação 

diretamente no mérito pelo Plenário do STF, dispensando-se a análise de liminar pelo relator, ministro Celso de 

Mello. 

 

A Rede pedia liminar para que o TJ-RJ fosse obrigado a aplicar o entendimento firmado pelo STF na questão de 

ordem na AP 937, para manter as investigações na 27ª Vara Criminal da capital, evitando suspensão ou atraso 

nas investigações. No mérito, requer que o Supremo afaste qualquer interpretação do parágrafo 1º do artigo 102 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro que leve à prorrogação ou à extensão do foro por prerrogativa de 

função ao término do mandato de deputado estadual. O dispositivo prevê que os deputados estaduais sejam 

processados e julgados pelo TJ-RJ desde a expedição do diploma. 

 

O ministro Celso deu prazo de 10 dias para que a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) se manifeste 

sobre o dispositivo questionado e facultou ao TJ-RJ a possibilidade de prestar esclarecimentos, no mesmo prazo, 

sobre a sua aplicação. 

 

Veja a notícia no site 
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Confirmada anulação das marcas Doralflex e Neodoralflex por conflito com registro do 

Dorflex 

 

Por constatar a possibilidade de confusão entre os consumidores e de associação errônea com o analgésico 

Dorflex – marca com registro mais antigo –, a Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (TRF2) que anulou as marcas Doralflex e Neodoralflex, de propriedade da Pharmascience Laboratórios 

Ltda. 

 

Ao rejeitar o recurso especial da Pharmascience, por maioria de votos, o colegiado levou em consideração, entre 

outros pontos, que as marcas em conflito identificam medicamentos para a mesma finalidade terapêutica; que o 

registro da marca Doralflex foi solicitado 40 anos depois do registro da marca Dorflex, e que o remédio mais antigo 

tem expressiva notoriedade perante o público brasileiro. 

 

O relaxante muscular Dorflex, produzido pelo laboratório Sanofi, é o medicamento mais vendido do Brasil, de 

acordo com estudo da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma). 

 

Na ação, a Sanofi questionou os registros concedidos pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) aos 

dois medicamentos da Pharmascience. O pedido de nulidade foi julgado procedente em primeira instância, em 

sentença mantida pelo TRF2. 

 

Segundo o tribunal, os acréscimos das partículas "al" e "neo" aos radicais "dor" e "flex" não conferiam grau de 

distinção suficiente às marcas impugnadas, fato que impediria a possibilidade de coexistência entre elas e o 

Dorflex. 

 

Flexibilidade 

 

Por meio de recurso especial, a Pharmascience alegou que, no segmento farmacêutico, a colisão entre marcas 

deve ser analisada de forma mais flexível, de modo que não poderia ser conferido o direito de exclusividade para 

expressões genéricas, como no caso dos autos. 

 

Além disso, a empresa defendeu a possibilidade de convivência quando as marcas são formadas por termos que 

fazem referência ao componente principal do medicamento. 

 

Composição única 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, nos termos do artigo 124 da Lei de Propriedade 

Industrial, a violação do direito de exclusividade conferido pelo registro de marca fica caracterizada quando, para 

designar produtos ou serviços, são utilizados sinais que possam gerar confusão no consumidor ou que permitam 

associação com marca anteriormente registrada. 

 

Entre os critérios próprios para verificar eventual violação, a relatora destacou o grau de distintividade das marcas, 

o grau de semelhança entre elas, o tempo de convivência e a natureza dos produtos ou serviços oferecidos. 
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Em relação ao grau de distinção, a ministra apontou que a marca Dorflex é formada por expressões passíveis de 

serem classificadas como de menor grau distintivo, pois se trata de termos de natureza comum, que guardam 

relação com o produto – destinado ao alívio da dor. Entretanto, a relatora lembrou que o processo de justaposição 

dessas partículas comuns, formando uma nova expressão, foi tido como suficiente para conferir distintividade à 

marca, o que permitiu seu registro no INPI. 

 

"Não se pode, portanto, como pretende a recorrente, analisar o registro em questão somente após decompor os 

elementos que o integram. Deve-se atentar, principalmente, ao novo termo resultante do processo de formação 

da marca, cuja força é capaz de lhe imprimir suficiente distintividade", afirmou a ministra. 

 

Confusão 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi também lembrou que o registro da marca Dorflex ocorreu quatro décadas antes do 

depósito da marca Doralflex. Assim, no momento do início do processo de registro pela Pharmascience, o 

medicamento anterior já era amplamente reconhecido pelo público consumidor brasileiro. 

 

"Com efeito, o uso das marcas Doralflex e Neodoralflex, considerando o exame do acervo probatório levado a cabo 

pelos juízos de primeiro e segundo graus, revela circunstância que implica violação dos direitos da recorrida, 

configurando hipótese de confusão e associação indevida, sobretudo porque presentes elementos que permitem 

inferir que o consumidor pode se confundir, comprando um medicamento pelo outro, ou, ainda, acreditar que os 

produtos por elas designados estejam de alguma forma conectados à sociedade empresária adversa", concluiu a 

relatora ao manter a nulidade dos registros. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Quarta Turma, mutuário tem um ano após fim do contrato para cobrar seguro do SFH 

por vício de construção 

 

A ação para cobrar a cobertura securitária por vício de construção (o chamado vício oculto), no caso de apólice 

pública vinculada ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH), deve ser ajuizada durante o prazo do financiamento 

ao qual o seguro está vinculado ou, no máximo, em até um ano após o término do contrato. Assim, é inviável a 

pretensão de acionar o seguro por vícios de construção anos após o fim do financiamento. 

 

Com esse entendimento, a Quarta Turma, por maioria, seguindo o voto da ministra Isabel Gallotti, rejeitou o recurso 

de um grupo de proprietários que pretendia usar o seguro habitacional para reparar problemas estruturais dos 

imóveis oito anos após a quitação dos contratos. 

 

Os proprietários compraram unidades de um conjunto habitacional em 1980, assinando financiamento que foi 

quitado em 2000. Oito anos depois, alegando vícios de construção, eles acionaram a companhia seguradora 

responsável pela apólice vinculada ao financiamento. 
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O Tribunal de Justiça do Paraná reconheceu a prescrição do direito dos proprietários em mover a ação, 

considerando o prazo prescricional de um ano previsto na alínea "b" do inciso II do parágrafo 1º do artigo 206 do  

Código Civil. 

 

Fatores externos 

 

Em seu voto, a ministra Isabel Gallotti fez uma longa explanação sobre as peculiaridades do seguro habitacional 

vinculado ao financiamento, utilizado no Brasil desde a criação do SFH pela Lei 4.380/1964. 

 

Uma das características apontadas por ela é a cobertura para danos decorrentes de eventos futuros e incertos, 

decorrentes de fatores externos, não incluídos os vícios de construção. Para que estes sejam considerados 

compreendidos na cobertura, ressaltou, é imprescindível que haja cláusula nesse sentido. 

 

"Não é inerente à natureza do contrato de seguro a cobertura de vício intrínseco à coisa. Ao contrário, trata-se de 

risco não coberto, salvo disposição contratual explícita", afirmou Gallotti ao lembrar que, em regra, a 

responsabilidade por defeito de construção é do construtor e de seus responsáveis técnicos. 

 

Direito público 

 

A ministra explicou que o caso em julgamento era referente a apólice pública, não mais disponível após alterações 

legislativas que restringiram o seguro habitacional à contratação de apólices privadas. 

 

Na apólice privada – assinalou –, o risco é da seguradora; na apólice pública, o risco é garantido por um fundo e 

submetido a normas de direito público, sendo inviável aplicar o Código de Defesa do Consumidor para eventual 

responsabilização desse seguro quanto aos vícios de construção, já que não era um serviço contratado livremente 

no mercado, mas imposto por lei, com regras estabelecidas pela autoridade pública. 

 

"Penso que princípios gerais como a boa-fé objetiva, lealdade e confiança recíproca não podem justificar a 

obrigação de cobertura de sinistros expressamente excluídos pela apólice de seguro habitacional", disse ela. 

 

Base atuarial 

 

A regulamentação da apólice pública – comentou Isabel Gallotti – exclui, como regra geral, a cobertura de vícios 

de construção, mas há exceção. 

 

"Em prol do equilíbrio da apólice única só haverá a cobertura de vício intrínseco ao imóvel caso se trate de 

financiamento concedido a mutuário final (pessoa física) e ainda não decorrido o prazo legalmente previsto para a 

responsabilidade objetiva do construtor (cinco anos do habite-se), exigindo-se, também, seja o responsável 

identificado, localizado e não falido." 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2FL10406.htm%23prazosprescri%25C3%25A7%25C3%25A3o&data=02%7C01%7C%7C77b689998acb4c82fc1308d81e826042%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292892623083966&sdata=ldZ56yLI%2B2wIJL4sNqr95PbQSwuxOfZLBOA9ps2MlV0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FL4380.htm&data=02%7C01%7C%7C77b689998acb4c82fc1308d81e826042%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292892623093956&sdata=U7977bLymCFERvP%2FXA7Ndpf53RuM2UV%2FgWJY5d7C1m4%3D&reserved=0


Segundo a ministra, a cobertura irrestrita de vícios de construção, por períodos mais longos do que a 

responsabilidade do próprio construtor, e em termos não estipulados na apólice, tornaria o seguro sem base 

atuarial, inviabilizando financeiramente o SFH. 

 

Ela afirmou que, uma vez extinto o contrato de financiamento, extingue-se necessariamente o contrato de seguro 

a ele vinculado, cuja finalidade é assegurar a evolução normal do financiamento, garantindo que as prestações 

continuarão sendo pagas em caso de morte ou invalidez do mutuário e que o imóvel dado em garantia à instituição 

financeira não perecerá durante a execução do contrato. 

 

Com a quitação do financiamento – prosseguiu Gallotti –, extingue-se também o contrato de seguro e cessa o 

pagamento do prêmio. Ela lembrou que nada impede o mutuário de adquirir uma segunda apólice para obter 

cobertura mais ampla, que supere o período do financiamento e abranja outros tipos de risco. 

 

Marco inicial 

 

A ministra citou precedentes do STJ no sentido de que, sendo o vício oculto percebido somente após a extinção 

do contrato, a seguradora tem o dever de cobrir o dano. 

 

Segundo ela, a jurisprudência do tribunal considera que os vícios ocultos, que se consolidam ao longo dos anos, 

dificultam a demarcação do momento exato de sua ciência pelo mutuário e do início do prazo prescricional; por 

isso, adotou-se o entendimento de que esse prazo – que é de um ano – começa a contar quando a seguradora, 

comunicada do problema, deixa de pagar a indenização. 

 

No entanto, para Gallotti, a postergação indefinida do termo inicial da prescrição, além de incoerente com a 

finalidade do seguro, "acarreta insustentável ônus ao sistema, inviabilizando a constituição das reservas técnicas 

necessárias ao seu equilíbrio". 

 

Mesmo considerando que a extinção do contrato não dispensa a seguradora das obrigações constituídas em sua 

vigência, a ministra apontou a necessidade de se observar o prazo legal de um ano para a prescrição das ações 

de mutuários destinadas a cobrar o seguro vinculado ao SFH. 

 

"Não se podendo precisar a data exata da ciência do defeito de construção ensejador do sinistro, o prazo anual de 

prescrição inicia-se a partir do dia seguinte ao término da vigência do contrato de financiamento", concluiu a 

magistrada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Portal de boas práticas reúne 28 iniciativas do Judiciário 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Quarta-Turma--mutuario-tem-um-ano-apos-fim-do-contrato-para-cobrar-seguro-do-SFH-por-vicio-de-construcao.aspx&data=02%7C01%7C%7C77b689998acb4c82fc1308d81e826042%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292892623093956&sdata=PeUj8YC%2FLpG%2Bu59J4YoGBwGeHnYcjYe40DoWpa0%2Fw%2F4%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/portal-de-boas-praticas-reune-28-iniciativas-do-judiciario/


 

 

Fonte: CNJ     

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

